
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos expede a presente Licença Prévia nº 03/2025, com base 

na Resolução Normativa nº 06/2022 do Conselho Estadual de Proteção Ambiental – CEPRAM, na Lei nº 6.787/06, art. 

5º, e suas alterações, bem como no Parecer Técnico nº 069/2025 (Processo nº 1200.013226.2025), em favor de 

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.224.895/0001-27. A presente licença refere-se à viabilidade ambiental prévia para obras de: IMPLANTAÇÃO DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 

DE DELMIRO GOUVEIA/AL. As atividades foram enquadradas conforme Resolução CEPRAM nº 06/2022. O 

projeto está previsto para ser implantado no POVOADO SÃO JOSÉ, município de Delmiro Gouveia/AL.

Esta Licença Prévia é válida até 17 de outubro de 2026 e está condicionada ao cumprimento das exigências 

estabelecidas nas páginas seguintes. Além disso, deve permanecer disponível para apresentação em eventuais 

fiscalizações e não isenta o interessado da obtenção de outras autorizações ou licenças exigidas por leis e atos 

normativos expedidos por outros órgãos.

Delmiro Gouveia (AL), 17  de  ou tub ro de 2025.
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CONDICIONANTES 

1. Apresentar o PGRCC com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART. - No pedido da LI;

2. Deverá ser mantida a compatibilidade do empreendimento com o zoneamento urbano, planos diretores e instrumentos de ordenamento 

territorial municipal. – No pedido da LI;

3. Em caso de supressão de vegetação, deve ser solicitada a Autorização de Supressão de Vegetação – ASV, em processo específico, a qual 

deverá ser aprovada e emitida concomitantemente a concessão da Licença de Instalação. - Concomitante ao pedido da LI;

4. O empreendedor deverá obter as anuências e autorizações exigidas por outros órgãos competentes (ex.: recursos hídricos, patrimônio 

histórico, infraestrutura urbana). – Apresentar no pedido da LI;

5. Esta licença não exime o interessado na obtenção de outras autorizações e licenças previstas na legislação vigente, emitidas pelos órgãos 

competentes, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas, civis e penais em caso de ocorrência de danos, degradação e/ou poluição 

ambiental;

6. Mediante decisão motivada, a SMARHCT/DG poderá alterar as condicionantes, recomendações e as medidas de controle e adequação, bem 

como suspender ou cancelar esta Licença caso ocorra: a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) 

Omissão, falsa descrição, ou subdimensionamento de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da presente licença; c) 

Superveniência de graves riscos ambientais.

7. O estudo ambiental adequado deverá ser elaborado e apresentado pela empresa vencedora do processo licitatório, conforme o porte, a 

natureza e a localização das obras, atendendo às exigências legais e às orientações do órgão ambiental competente, por ocasião da solicitação 

das licenças subsequentes. O enquadramento deverá ser feito conforme Resolução CEPRAM 06/2022. - No pedido da LI;

8. Deverá ser apresentada a outorga de direito de uso dos recursos hídricos junto ao órgão gestor competente, contemplando as atividades de 

captação e lançamento de efluentes tratados da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), antes da emissão da Licença de Instalação.

9. A presente Licença Prévia possui caráter exclusivamente indicativo, destinada à instrução do processo licitatório, não autorizando o início de 

obras ou intervenções na área.
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